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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS

Estudo Técnico Preliminar 12/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

O presente estudo técnico preliminar visa  a contratação de serviços de locação de brinquedos infantis, tendo  como justificativa a contratação deste
serviço para suprir a demanda de eventos a serem realizados pela Prefeitura Municipal de Santa Maria através desta Secretaria.
 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Município de Esporte e Lazer Gilvan Bitencourt Ribeiro

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

 

Item Qtde. Unid. Descrição

1 15 Serv.
locação de cama elástica LOCAÇÃO DE BRINQUEDO – CAMA ELÁSTICA – 

infantil tamanho 3 x 3 m com acompanhamento de monitor para evento em 
regime de turno de 4 horas - CATSER=18236.

2 15 Serv.

locação de piscina LOCAÇÃO DE BRINQUEDO – PISCINA DE BOLINHAS – 
de bolinhas infantil medidas aproximadas de 1,70 x 1,70 m com 
acompanhamento de monitor em regime de turno para evento de 4 
horas- CATSER=18236.

3 15 Serv.

locação de tobogã LOCAÇÃO DE BRINQUEDO – TOBOGÃ INFLÁVEL – 
inflável de com medidas aproximadas de 5 m de comprimento, 2,5 m de 
largura e 3,90 m de altura com acompanhamento de monitor em regime de 
turno para evento de 4 horas- CATSER=18236.

A contratação de locação de brinquedos deverá considerar o transporte, a montagem e a desmontagem até o local do evento, todos a serem realizados4.1 
na cidade de Santa Maria/RS, sem custos para o Município;
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Os brinquedos deverão estar nos horários e locais especificados conforme agendamento prévio pela Secretaria de Município de Esporte e Lazer, com4.2 
permanência de 4 horas para cada turno de recreação;

 Cada brinquedo deverá ter o acompanhamento de no mínimo 1 (um) monitor para garantir a organização, conservação e atenção às crianças durante4.3
o uso dos brinquedos;
 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. Levantamento de Mercado

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto pretendido. Foi realizado levantamento de orçamentos com empresas aptas ao fornecimento dos serviços a serem prestados,
bem como através do banco de preços públicos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

6. Descrição da solução como um todo

Consiste na contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de locação de brinquedos infantis para suprir a demanda de eventos a
serem realizados pela Prefeitura Municipal de Santa Maria através desta Secretaria.

 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A presente contratação será composta dos seguintes itens:

 de locação de cama elástica infantil tamanho 3 x 3 m com7.1  LOCAÇÃO DE BRINQUEDO - CAMA ELÁSTICA –  15 unid. serviço
acompanhamento de monitor para evento em regime de turno de 4 horas, devendo considerar transporte, montagem e desmontagem dos
brinquedos.

 de  locação de piscina de bolinhas infantil medidas7.2 LOCAÇÃO DE BRINQUEDO -  ISCINA DE BOLINHAS – 15 unid. serviçoP
aproximadas de 1,70 x 1,70 m com acompanhamento de monitor em regime de turno para evento de 4 horas, devendo
considerar transporte, montagem e desmontagem dos brinquedos.

7.3 LOCAÇÃO DE BRINQUEDO -  de locação de tobogã inflável com medidas aproximadas deTOBOGÃ INFLÁVEL – 15 unid. serviço 
5 m de comprimento, 2,5 m de largura e 3,90 m de altura com acompanhamento de monitor em regime de turno para evento de 4 horas,
devendo considerar transporte, montagem e desmontagem dos brinquedos.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 18.500,63

MÉDIA DE PESQUISA DE PREÇOS

QUANTIDADE DESCRIÇÃO MÉDIA
MÉDIA 
TOTAL

15 UNID. SERV.

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO –CAMA ELÁSTICA: locação de 
cama elástica infantil tamanho 3m x 3m com acompanhamento de 

monitor para evento em regime de TURNO DE 4 HORAS- 
.CATSER=18236 *

R$ 314,25 R$ 4.713,75

15 UNID. SERV.

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO – PISCINA DE BOLINHAS: 
locação de piscina de bolinhas infantil medidas aproximadas de 1,70
m x 1,70m com acompanhamento de monitor para evento em regime 

de TURNO DE 4 HORAS .CATSER=18236- *

R$ 300,00 R$ 4.500,00

15 UNID. SERV.

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO – TOBOGÃ INFLÁVEL: locação de 
tobogã inflável com medidas aproximadas de 5m x 2,5m x 3,9 

(comprimento x largura x altura) com acompanhamento de monitor 
para evento em regime de TURNO DE 4 HORAS- 

.CATSER=18236 *

R$ 619,13 R$ 9.286,88

                                                                                                                                              

* TODOS OS ITENS CONSIDERANDO FRETE, MONTAGEM E DESMONTAGEM INCLUÍDOS.   

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

As solicitações do quantitativo se dará conforme calendário de eventos que será definido pela Secretaria de Esporte, podendo ter a organização ou apoio
nesses eventos. Sendo necessário para cada tipo de evento com suas modalidades distintas um quantitativo de unidades.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas e/ou Interdependentes

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Esta contratação segue eventos esportivos previstos no calendário da Secretaria de Município Esporte e Lazer com atendimento aos eventos em parques,
praças ou outro local do município, atendimentos estes previstos no PPA (Plano Plurianual) desta Secretaria.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação da locação de brinquedos faz-se necessária de forma a possibilitar o fomento de atividades recreativas ao público infantil.

13. Providências a serem Adotadas

A Secretaria de Município Esporte e Lazer designará servidor responsável pelo Setor de Eventos Esportivos para organização e fiscalização do contrato.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Não existem impactos ambientais que mereçam atenção, uma vez que será realizado a locação de brinquedos de pouco impacto nesta seara.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação pretendida mostra-se possível tecnicamente sendo fundamentadamente necessária, uma vez que
a mesma é indispensável para cumprimento da demanda, tendo em vista que existe mão de obra especializada no mercado e levando em considerações
processos anteriormente realizados por esta Secretaria.
 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

BRUNA RODRIGUES MEDEIROS
Agente Administrativo

 Assinou eletronicamente em 12/03/2026 às 09:33:06.

 

 

 

 

 

 

GILVAN BITENCOURT RIBEIRO
Secretário de Município de Esporte e Lazer

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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